
 

 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 32, DE 2016 
 

Dispõe sobre o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde 

das despesas com o tratamento de saúde das vítimas de 

acidentes de trânsito por parte do condutor de veículo que 

cometer os crimes de homicídio ou lesões corporais, sob 

a influência de álcool ou qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida 

do seguinte Art. 303-A:  

“Art. 303-A. O condutor de veículo que cometer os crimes de homicídio ou 

lesões corporais, sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência, responderá civilmente pelas despesas do Sistema Único de Saúde 

no tratamento das vítimas.  

Parágrafo único. O ressarcimento previsto neste artigo também compreenderá 

gastos que o Sistema Único de Saúde eventualmente efetuar no próprio agente causador do 

fato.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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A violência do trânsito nos dias atuais vem aumentando enormemente em 

nosso País.  

Todos os dias, tomamos conhecimento de inúmeros desastres, com mortos e 

feridos, muitos dos quais resultantes da ação de motoristas sob a influência de álcool ou 

drogas ilegais.  

Além das tragédias humanas causadas por esses motoristas irresponsáveis, 

existe também o alto custo de tais atos para o Estado, visto que a grande maioria das 

vítimas é atendida em hospitais públicos e estes atendimentos demandam um grande 

volume de recursos públicos.  

Assim, apresentamos o presente projeto de lei, cuja proposta chegou ao 

Senado Federal por meio de Indicação aprovada pela Câmara Municipal de Tangará da 

Serra, em Mato Grosso, da lavra do Vereador Professor Sebastian, para responsabilizar as 

pessoas que causaram acidentes sob a influência de bebidas alcoólicas ou substâncias 

entorpecentes, obrigando-as a ressarcir o Sistema Único de Saúde (SUS) pelos gastos com 

o próprio tratamento hospitalar e de terceiros envolvidos.  

Contamos, então, com o apoio de nossos ilustres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997 - CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - 9503/97 

 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 

última decisão terminativa) 

http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1997;9503

